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PARECER JURÍDICO N" 17^021

OBJETO; CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE

ASSUNTOS PARTICULARES.

O Presente Parecer Jurídico encontra seu gênesis em virtude de pedido

dirigido a Procuradoria Geral do Município (PGM), tendo em vista requerimento de pedido

de licença sem vencimento pelo período de 10 (dez) dias requerido por CAIO WAGNER

MARQUES DE MEDEIROS, situação essa que passamos a analisar adiante.

L  DOS FATOS:

O Sr. Calo Wagner Marques de Medeiros, conforme requerimento em

anexo, pleiteia a CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE

ASSUNTOS PARTICULARES.

Conforme observância do assento funcional do Requerente percebe-se que

ele é Secretário Municipal de Finanças conforme Portaria n° 16/2021, estando devidamente

nomeado e em exercício da função pública, solicitando desta forma licença sem vencimento

nos termos do Art. 106 da Lei Municipal 1.729 de 1993.

Passemos ao Parecer.

II. DO DIREITO:

O artigo 106 da lei municipal n" 1.729 de 1993, prevê o direito do servidor a

se ausentar do serviço público para tratar de assuntos particulares pelo prazo de até 2 (dois)

anos, in verbis:
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